
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de medicamentos farmacológicos para uso 
das Unidades de Atenção Primaria (UAPs), Hospital Municipal e Farmácia Municipal. 
 
EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA AOS 
TERMOS DO EDITAL 
 
De posse da impugnação apresentada pela empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, procedeu-se à análise 
das razões arguidas pela mesma, entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser necessária a 
remessa dos autos para o setor requisitante, tendo em vista que as matérias apontadas 
na impugnação referem-se às questões plenamente técnicas, que fogem à área de sua 
atuação, para que o mesmo se manifestasse, no sentido de esclarecer a necessidade ou 
não de adequações ao Edital, levando em conta os pontos abordados pela impugnante. 
 
  Em resposta, a Secretaria Municipal de Saúde, setor requisitante, enviou 
via correio eletrônico “e-mail” sua devida resposta à diligência realizada, a qual que faz 
parte integrante do presente processo licitatório e assim se manifestou:  
 

ASSUNTO: Impugnação PE 11/2026  

Em análise à impugnação apresentada pela empresa MEDILAR Importação e 
Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A, conclui-se pelo seu 
indeferimento, mantendo-se inalteradas as exigências previstas no edital.  
A exigência de fornecimento do Soro Fisiológico 0,9% (lotes 65 e 66) 
exclusivamente em sistema fechado (bolsa) permanece devidamente justificada 
sob o ponto de vista técnico e sanitário, conforme parecer elaborado pela equipe 
da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do Hospital Municipal de 
Bebedouro, documento este que acompanha o presente processo.  
Ressalta-se que a adoção do sistema fechado está diretamente relacionada à 
segurança do paciente, à redução de riscos de contaminação e à melhoria das 
práticas assistenciais, atendendo às diretrizes de controle de infecção hospitalar 
e às boas práticas em serviços de saúde.  
Dessa forma, não há elementos que justifiquem a alteração das especificações 
técnicas estabelecidas, motivo pelo qual se opina pela manutenção integral do 
edital, nos termos originalmente publicados. 
 

 



 

 
  Em face do exposto, o Pregoeiro, com o devido amparo no ofício/resposta 
à diligência realizada, encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, setor 
requisitante, DECIDIU, pelo indeferimento da impugnação apresentada pela empresa 
requerente, sendo tudo na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie. 
 
  Proferida a presente decisão e nada mais tendo a ser analisado e julgado 
pelo Pregoeiro, o mesmo ordenou a publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br do 
competente extrato de julgamento e sua disponibilização na plataforma de Pregão 
Eletrônico BBMNET (www.novobbmnet.com.br), bem como, ordenou, a expedição das 
respectivas notificações via correios eletrônicos “e-mails”, à empresa requerente e às 
demais empresas que porventura tenham retirado o edital em referência comunicando a 
presente decisão. 
 
Bebedouro, vinte e três de março do ano de dois mil e vinte e seis. 
Paulo Eduardo Martins 
Pregoeiro 
 
Consoante aos termos da decisão proferida, que adoto como fundamento, no uso de 
minhas atribuições legais, RATIFICO a r. decisão, em atendimento aos princípios 
licitatórios e constitucionais. 
 
Bebedouro, vinte e três de março do ano de dois mil e vinte e seis. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/

